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Prefeitura Municipal de 
Nilo Peçanha publica: 

 
 
 
• Resultado de Julgamento Convite Nº 002/2021 - Objeto: Contratação 

de empresa especializada para “fornecimento de licença de uso de 
Sistema de Educação”, contendo os elementos constantes do Termo de 
Referência, que irá auxiliar todos os processos internos da Secretaria 
Municipal de Educação e, com especial atenção, no processo de aulas 
híbridas (presencial e telepresencial) a ser implantada na rede municipal 
de educação no município de Nilo Peçanha/Ba. 

• Ato de Adjudicação Convite Nº 002/2021 - Objeto: Contratação de 
empresa especializada para “fornecimento de licença de uso de Sistema 
de Educação”, contendo os elementos constantes do Termo de 
Referência, que irá auxiliar todos os processos internos da Secretaria 
Municipal de Educação e, com especial atenção, no processo de aulas 
híbridas (presencial e telepresencial) a ser implantada na rede municipal 
de educação no município de Nilo Peçanha/Ba. 

• Ato de Homologação Convite Nº 002/2021. (Infocraft Comércio, Serviços e 
Informatica LTDA). 

• Extrato de Publicação do Contrato Nº 056/2021. (Infocraft Comércio, 
Serviços e Informatica LTDA). 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
 
 
 

CONVITE Nº 002/2021 
 

 
O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Nilo Peçanha-Ba., após analises dos 
credenciamentos, documentos de habilitação e propostas de preços e em conformidade com a 
Lei Federal nº 8.666/93 e nas disposições do Edital do Convite nº 002/2021, que tem como 
objeto a contratação de empresa especializada para “fornecimento de licença de uso de 
Sistema de Educação”, contendo os elementos constantes do Termo de Referência, que irá 
auxiliar todos os processos internos da Secretaria Municipal de Educação e, com especial 
atenção, no processo de aulas híbridas (presencial e telepresencial) a ser implantada na rede 
municipal de educação no município de Nilo Peçanha/Ba. , decide considerar: 
 
EMPRESAS CREDENCIADAS E HABILITADAS: 
ZM4 Tecnologia e Serviços Eireli. CNPJ nº 25.104.025/0001-66 
MC3 Sistemas Ltda.EPP CNPJ nº 04.698.092/0001-86 
Infocraft Comércio, Serviços e Informatica Ltda CNPJ nº 02.712.408/0001-11 
 
EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME: 
INFOCRAFT COMÉRCIO, SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 
02.712.408/0001-11, pelo valor global de R$ 34.700,00 (Trinta e quatro mil e setecentos 
reais). 
 
Critério de Julgamento: Menor preço global 
 
 
 
Nilo Peçanha-Ba., 22 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 

Edenilson Aguiar dos Santos Junior 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ATO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 

A Prefeita Municipal de Nilo Peçanha-Ba., no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modificações 
introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98, do processo de CONVITE 002/2021, 
objetivando a contratação de empresa especializada para “fornecimento de licença de uso de 
Sistema de Educação”, contendo os elementos constantes do Termo de Referência, que irá 
auxiliar todos os processos internos da Secretaria Municipal de Educação e, com especial 
atenção, no processo de aulas híbridas (presencial e telepresencial) a ser implantada na rede 
municipal de educação no município de Nilo Peçanha/BA. ADJUDICA junto a INFOCRAFT 
COMÉRCIO, SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 02.712.408/0001-
11, estabelecida na Rua Visconde do Rosário sala 407 a 410, nº 03, Ed. Augusto Borges,  
Comércio, CEP 40.015-050, Salvador-Ba., na forma dos artigos 38, VII, e 43, VI da Lei 
8.666/93, devendo ser adotados todos os procedimentos administrativos necessários á 
contratação. 
 
 
 
Nilo Peçanha-Ba., 22 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 

Jacqueline Soares de Oliveira 
Prefeita Municipal de Nilo Peçanha-Ba. 
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ATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
 

A Prefeita Municipal de Nilo Peçanha, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, com as modificações introduzidas 
pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98, do processo do CONVITE 002/2021, objetivando a 
contratação de empresa especializada para “fornecimento de licença de uso de Sistema de 
Educação”, contendo os elementos constantes do Termo de Referência, que irá auxiliar todos 
os processos internos da Secretaria Municipal de Educação e, com especial atenção, no 
processo de aulas híbridas (presencial e telepresencial) a ser implantada na rede municipal de 
educação no município de Nilo Peçanha/Ba., HOMOLOGA o procedimento junto a 
INFOCRAFT COMÉRCIO, SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 
02.712.408/0001-11, estabelecida na Rua Visconde do Rosário sala 407 a 410, nº 03, Ed. 
Augusto Borges,  Comércio, CEP 40.015-050, Salvador-Ba., na forma dos artigos 38, VII, e 
43, VI da Lei 8.666/93. 
 
 
 
Nilo Peçanha-Ba., 22 de abril de 2021. 
 
 
 
 
 

Jacqueline Soares de Oliveira 
Prefeita Municipal de Nilo Peçanha-Ba. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Nº 056/2021 

 
 
CARTA CONVITE Nº 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021-SEMEC 
 
CONTRATADA: INFOCRAFT COMÉRCIO, SERVIÇOS E INFORMATICA LTDA., 
inscrita no CNPJ nº 02.712.408/0001-11, estabelecida na Rua Visconde do 
Rosário sala 407 a 410, nº 03, Ed. Augusto Borges,  Comércio, CEP 40.015-
050, Salvador-Ba. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para “fornecimento de licença 
de uso de Sistema de Educação”, contendo os elementos constantes do Termo 
de Referência, que irá auxiliar todos os processos internos da Secretaria 
Municipal de Educação e, com especial atenção, no processo de aulas híbridas 
(presencial e telepresencial) a ser implantada na rede municipal de educação 
no município de Nilo Peçanha/Ba. 
 
Prazo de utilização: 12 (doze) meses. 
 
Inicio da vigência: 22 de abril de 2021. 
 
Valor global: R$ 34.700,00 (Trinta e quatro mil e setecentos reais). 
 
 
Dotação Orçamentária: 

ORGÃO/UNIDADE  PROJETO/ATIVIDADE  ELEMENTO DE DESPESA  Fonte   

Secretaria Municipal de 
Educação/Fundo 

Municipal de Educação 
do município de Nilo 

Peçanha-Ba. 

2014 – Funcionamento da Rede 

Fundamental básica 
33.90.39.00  

  
 01,19 

  

 
Nilo Peçanha-Ba., 22 de abril de 2021. 
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